
STADO DE MATO GROSSO
OVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

OBJEÍO

CONTRA

PARECER JURíDICO NO 046/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 858-01/2020

coNVITE N'. '1012020

ida-se de Procedimenlo Licilalório, ná modâlidade de Cârta Convite, lêndo por objelo a "

ÂÇÀO DE EI]IPRESA ESPECIALIZAOA PARÂ REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELÉÍIVO

ô Aiciô íio 11712O2A

com o regime Jurídico vigente e que possâ pÍovocaí a invâladaçáo - parcial ou total - do

tado pêlo Poder Público.

slv PLIF DO PARA PREENCHIfuIENTO DE VAGAS NAS SECRETARIAS DA PREFEITURA

rlluNrctP L JACIARA/lllT, nos moLdes da soliciiaçáo realzada pea SecretêÍia l\,4unic pa de EducêÇáo

através

O pÍesen e pareceÍ êtende à solicilaÇáo realizada pelo Setor de LicrtaÇóes parâ anáise do referido

tipo lúENOR PREÇO PERCENTUAL . buscêndo seleçáo da pÍoposta mais vanlajosâ parâ â

Administ Públ ca sob a egide do princip o dâ economic dade

o processo licitaiório realzado pelâ Assessore JLtridiôa visa sanêÍ êventuais Ía hâs comet das

o do processo, êvilando que a licitação seja fiustrada em momenlo poslerior. Dessa íorma,

preservar â legâldâde dos alos da Adminlstraçáo erÍr detrinento de situaçáo que esleja em
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Av Aniônl
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.gov.br

O parág único do arl 38. da Lei de Licitaçóes e ContÉios, cuja exigência e obngalóra e se Íaz

pâía fins de aprovaçáo da minula do edital, de Írodo que extraímos o dispositivo em comento,

verbis

PaíágíaÍo único. As minulas de eclitais cle licilação. bem como as dos

canlralos, acordos, canvênios ou ajusles devem ser previanenle exaninadas e

aptuvadas por assessoia juridica da Adminlslraçáo. (Redaçào dada pela Lei n"

I883, dê 1994)

Ferreirê Sob'lnho, I O75
ci a-MÍ // 7AA2O-OOA

.iF.t _J.açh"na



tÂ5í
TADO DE MATO GROSSÔ
VEBNO MUNICIPAL DE JACIARA

CONTRAT Ão DE EIMPRESA ESPECIALITADA PARA REALIZAÇÁo DE PRocESSo SELÉÍIVo

PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NAS SECRETARIAS DA PREFEITURA

I ..d* o.,_-.v_- ,a,roaoo !

adê de icitaÇáo escohdê trata-se de Carta Convte. para contrâlação d-. empresa

SIIMPLIFI

M UN tCtP

Pois bem,

elementos

b) Rêqui

c) Portarl

JACIARA/I\,1T. O valor estimado da contralaçáo serla náo utrapassâ R$ 9000000 (

reais), posto que conforrne item 6.4 dâ minutà do contrâlo, a remuneraçáo da empÍesa

estará limi a no máximo 99 7o das inscrições , limitado âo valor R$ 90.000,00

m sede dê exame prévlo do ed tal,

ntía o procêdimenlo licitatório, e

o e Termo de Reíerêncê

de NomeaÇão da CoÍnissão

Aberturâ de Processo Lic tatório

e Edilel Anexos ê Minúta do Conkato

viâ de regra con6iste em veÍíicar nos autos, no eslado em

nessê sentido. observamos a existéncia dos seguintes

os do Preíe,to ÀIunicipal autorizando a contratâçáo;

Dotaçáo Orçâmentária ;e) Ficha d

f) Ordem

g) lt4inuta

d) De

h)Solci

rregu ari

IMunicipâl

d sponibi

da CPL de parecer previo.

iações juntadas estão em consonâncra com o procedimento licitatório prévio e não há

Oulro pô

dê

ado

de. Apontamos, no entanto, no momenlo, â âusênciâ de ass nalura aulorzaçáo do PreÍeilo

ldenlficamos êôda, ausênca de sâldo na ficha orÇamentáro parê íazer Íace à íuturê

Dessê Íorma. recessáíia a avaliaçáo e exigênciâ de comprovação sobÍe a êxistência de

ade orÇamerláriê parâ tâl conlrâiaÇáo cu providênc âs para seus respectivos

entos orçamentáÍ os.

áusência dã pesquisa de valor do objeto conÍêtado. Anles de celebrar qualquêr contralo,

pÍocedimento licitatório ou de contretaçáo d relâ, a Admin straÇão PÚblicâ devê âpurar o

da cont.ataçáo, em coníormidade com a Lei n0 8 666/93 (arts. 7', § 2'. inc ll e 40. § 2',

nc ll).

obt dâ a

regrslro

(66) 3461-
Av. Antóni

devê se vâlêr, além dos três orçamentos dê ÍoÍnêcedores, da rêíerênciâ de preços

a(ir dos contralos anteÍiores do próprro óÍgáo, de contratos de outíos orgãos, dê atas de

proÇos dê preços consgnados nos sistemas de paOêmentos dê valcres divulgâdos em

lécnicas especiâlizadas e quaisqueÍ outras Íontês capazes de rêl.atar o vâlor de mercado da

.mt.go\,,br
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Atl.. 40. A edital conterà no preâmbula o núnerc de,.t'dam em séie anual, a

nome da repaáiçáo ,hleressada e de sel, selo/i a modalidade, o Íegime de

execução e a lipo da licilação, a nençào de que será íegida par esta Lei, a

local, dia e hora para rccebimenlo da documenÍaçào e propaslâ, bêm camo

para inicio da abeiura dos envelopes, e indicará, obrigaloiamente, o seguinte:

I " abjeta da licilâçáa, em descriçào sucinta e c|âra;

l1 - prazo e condições parc assinâlutâ do canlralo ou reiiracla dos insttumenÍos,

como previslo no aft. 64 desla Lei para execuçáo clo conlmlo e paía entÍega

da abjeto da licilâção;

llt . sançóes pata a càso oe nàdimDlementa

lv - local onde podera ser examinâdo e adquiítclo o proielo básico;

V - se há paeto execuliva disponível na dêta da publicaçãa do edital de

lcitaçáa e o locâlonde possa seÍexaminado e adquiidal

Vl - condições paÍa panicipação na licitaçâo, em coníotmiclade com 03 aris. 27

â 31 desta Lei, e Íarma de apresenlação das proposlas,

inclusive, utilizar preços de conlíataçóes realizadas poÍ corporaçôes privadas em

semelhantes àquelas da AdnrinistrâÇáo Públlca.

podendo

cond çóes

qualidêde da êslimâtiva dê preços pâssâ pela consideraçáo, nesse processo, âpenas de

nt cas ou

que informêm prêços acêtáveis, âssim entendidos âqueles qLre náo representarn clâro vrés

ao contêxto de mercado aferido, isto e, que náo sejam muito inÍeÍiores ao pâdráo mlnimo ou

referenciâl máx Íno identificados para o produto ou seÍvlço

de procedimento icitatório é pela Íealizâçáo de pesqu sa Cê mercêdo que priorize a

â dversdâde das Íontes pois quanto maor o númeÍo de ifformaçóes e a respectivâ

possível concluir que a mêlhor formâ de realizar a estimâtiva de píeços por ocastáo da

nstau

quâ idêde

maas próximo ê condizente com a Íealidade do Ír'ercado estaé o preço estimado

Lei 8

ê análse do Edita. Quânio à este, lemos como os requlsito min rnos contidos no aÍl go 40 oa

3, incisos e parágíaÍos . para a confecçáo do Edital, lrâzendo âs seguintes exigéncras- verbis

Vll - critéio paÍa julgamento, com disposições claíês e parâmetros obietivos;

vlll - locais, horcríos e códigos de acesso dos meios de comunicação à

dislância en que seÍáo Íomecidas elementas tnfarmações e esclarecinentos

relaÍivos à licitaçào e às condições paÍa alendimento das obÍigações

necessárias ao cumpnmenlo dê seu ob)eto:

(66) 346r-
Av. Antôni

.mt.9ov.br
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lX - candiçóes equivalenles de pagamenlo entre empresês brasllêiês ê

eslrangeiras, no càso de lcilàções iníemacionàis:

x - o ciléio de aceitabiliclade dos prcços ünilário e global, confoííne o caso,

permilida a fixação de preças máximos ê vedadas a fixàçãa de preças

mlnmas, crilérios eslalislicos au faixâs de vâÍiâçáa em Íelâçáo â preços de

íeferência, iessalvaclo o dtsposslo nos parágíaÍos 1" e 2" do êtl 48; (Redaçáo

dada pela Leino 9.648, de 1998)

Xl - crilério de reajuste. que deverá relÍatar a vaiaÇáa efetivâ do custo de

pÍocluçáo, âdmilida a acloçáo de indices especÍticos ou selorãis, desde a data

prcvisla parc apt'esentaçáo da proposta, ou do atçêmenta â que essa proposia

se referir, alé a data do adimplemento de cada paÍcela; (Redaçáa dada pela

Lei nô 8.883, de 1994)

Xll - (Vetado). (Redaçáo dada pela Lei no 8.883, de 1991)

Xlll - limiles para pagamento de inslalaÇáo e mobilizaçêa para execução de

obías ou se/viços que serão obrigatoÍiamenle previslos em separado das

dernêis parcelas, etapas ou tarefas;

XIV - candiçôes de pagamento, pÍevendô:

a) prazo de pagamenlo náo supeior a linta dias. conlado a parli da dala final

do período de adinpienenla de cadâ parcela; (Redaçáo dâda pela Lei n"

8.88s, de 1994)

b) cronograma de desombolso máximo por peíiodo, em conlormidade com a

d i sp o n ib il id ade d e re c u Ísas fi n a n ce iras ;

c) critério de atualização financeha dos valores a serem pagos, desdê a dala

linal do petioclo de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo

pàgamenla; (Redaçáa dada pela Leino 8.883, de 1994)

d) compensações fikanceifts e penalizações, pat- eventuais atrasos, e

descontos, poí eventuais antecipações de pagamentos:

e) êxigência de seguros, quando ÍoÍ o casa;

XV - inslruções e normas pam os recursas previslos /?êsla Lel;

xvl - conclições de Íecebimenlo do obielo da lbilaçáo:

XVll - outas indicações especíÍicas ou peculiares cla licitaçáo.

§10 A origiEl do edilal devetá sar datado, rubricado ê/, todás as lolhás e

assinado pela autoridade que a expedír, permanecendo na prccessa de

licitaçáo, e dele exlrainclo-se cópias integrais ou Íesumidas, para sua

divulgaçãô e farnecimenlo aos inlêressados.

§ 20 Conslituem anexas da edital, dele fazenda pafte integranle:

(66) 3461 7 o0
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OR DE LICITAÇÃO

JACIARA

I - a pÍajelo básiao e/au executivo, com lôdas âs suas palÍes, deserhos,

especificações e Oulros compleme ntas;

ll - orçamento estimado em planilhas de quantilativos e pÍeças unlárias;

(Redação dada pêla Lei no 8.883 de 1994)

lll - a minula do contÍalo a seí fiÍmêclo enlíe a AdminislÍaçáo e o licítante

lv - as especificaç6es complementares e as normas de execuçáo peftinenles à

§ 30 Para efeito do disposlo rêsta Le,, consderá-sê como adimplemento da

obrigação contratual a prcslaçãa do seNiça, a realizaçáa da abra, a enlrega da

bem ou de parcela desles, bem como qualquer oulro evento conlÍâtual a cuja

ocoÍrência esteja vinculadà a emissão de dacumenla de cobrança.

§ 40 Nás comprás para enlrega imediata, asstm enlendidas âquelâs com

pÍazo de entrega até líinta dias da dala prevista para apresentaçáo da

praposla, paderão seÍ dispensadâs: (lncluida pela Lei n" I 883, da 1994)

I - o disposlo no inciso Xl deste ad4o; (ncluído pela Lei na 8.883, de 1994)

ll - a alLtalizaçáa financeira a que se refeÍê a alínea "c" do inciso XIV deste

adigo, correspondente ao peiodo compreendido enlíe as datas do

âdimplemenlo e a prevista parê a pagamenta, desde que náo superiar a qutnze

dias. (lncluído pela Lei nô 8.883, de 1994)

questão ao analisar os aulos processo em epigrâíe conslatamos quê a minuiâ do

oÍdem cronológica, sendo que no preàmbulo do edital indica a modâlidade e o tipo

bem como para o inicio de abeíura dos envêlopes,

mínimas da LeiS 666/93

Nesse

No imenlo em

da ic

Há ainda

a)

c) ind

d) háá

b) preâm

proposla,

s seglr ntes nformaÇóes na mlnuiâ do ed tal em exarne

lo do edital mencionando que a licitação será rêgida pela legislação pertrnente;

lo do êditâ anotândo o local, dia e hoÍâ parâ rêcebimento dos envelopes de dôcumentaçáo e

do objeto da licitaçáo, ern descriçáo suclniâ e clarai

â exislência de 09 ( nove) anexos à minula do edital em quesláo que corroborâm com as

to, considera se que os requlsilos exgidos pela Lêi I666/93. foÍâm devdamente atenddos,

a necessdade de o processo segulr à Com ssáo de LicitaÇáo, para coríeÇáo dê

mpêríei

(66) 346r-
â.mt.gov.br
900
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STADO DE MATO GROSSO
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odalldâde de lic taçáo. destacamos que a modalidade de lic laçáo escoth dâ coaduna se con
daLEl No 1745 DE 05 OE l\,1AlO DE 2017 e s que o vator estimado para a contralâção nào

u Íapassa teto estabe ec do na egislâção atua , coníoÍme seg!e:

Quânto à

náo u ssâ o dâ moda idade, conÍorme segue:

Arl 2' As modal dades de lic lâçáo constantes nos inciso I a ll do atl 22 da

Le nô 8.666/'1993, seráo determ nadas em ÍunÇáo dos seguinlês limtes

I Para obras e sêNiços de engeôharia

a) Convitê - ate R$ 666.516.02 (Seiscentos e sessenia e seis mil, quinhênlos e

dêzesseis reãls e dois centavos);

b) Tomáda de preços - até RS 6665.160,15 (Sêis milhóês, seiscenlos

sessenla ê cinco rnil, cênlo ê sessenta reais e quinze cenlavos);

c) Concorrêncaa: acima de R$ 6.665.160.15 (Sêis milhóes, seiscentos

sessenta e cinco m I, cenio ê sêssentâ íeâls e qLr nze cêntâvos)

ll - Parâ compras e serviços náô referidos no nc so anlerior:

â) Convitê - âtá R$ 355.475.2í (Trezentos e cihqueítâ e clnco mll.

quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e um centavos):

b) Tomadâ de preços - alé R$ 2 888.236.07 (Dois milhôes, oitocenlos e oitenlâ

e olto m I duzenlos e lrinta e sêis reais e sete centâvos);

c) Concoríência - êcima de R0 2.8S8.236,07 (Dois milhóes, oitocenlos e oilenta

e oiio rniL, duzenios e triniâ e sels Íêâis e sete ceniavos).

,êinda, lrazerabaiaorêcemedtadoDecretoFederal n'9.4í2120í8. Nele Íestou âtualizadoLmportân

das modalidades da Lei 8666/1993 em relaçáo aos patamares alualmente praticados Dessa

lmites Federa s o presente convite iaÍnbém eôconirâ-se regular urna vez que a pretensào

Arl 1'Os vaores estabelecidos nos ncsoslell docapuldoaÍt 23daLei nô

8.666. dê 21 dejunho de 1993. ícaÍn ât!alzados nos seguintes terÍnos:

I- para obrás e serviços de engenhaía

â) na modâlidâde convile - aié R§ 330 000.00 (trezefllos e trinia mil reêis)i

b) na moda idêde tomada de preços - até R$ 3.300000,00 (três mlhÕes e

iÍezentos m I reâis)l

(66) 3461-
Av. Antôni
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c) na modalidade concorÍênciâ ' acima de R$ 3.300.000,00 (tíês milhôes e

trezêntos mil reals),

ll - paÍa compras e serviços não incluÍdos no lncrso I

e) nâ modalidâde convlte - até RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil

reeis);

b) nâ modâlidâde tomêdâ de pÍeÇos - âté RS 1430000.00 (um milhão,

quatrocenlos e iÍinia rnil reais)i

c) na modalidade concoÍêncla - aclÍna de R$ 1.430.000,00 (um miháo,

quatrocenlos e trinla Íni reais)

Quânto

êx g dos

objelo, lembramos a AdministÍaçáo aceÍca da necessidade de avaliaÍ se o mesmo náo

omplexidade suficente a indlcar outra moda idade licitâtórâ âmoldando-sê âos cÍtérios

rc a íeaizaçào da Convlte, pols 'o proced mento lic tatório do conv le pressupóe a ausénciâ

do presenle procedimento licitâtório â Administraçáo Pública cumprau com as êtapas

exigidâs poÍ nosso ordênâmênto juíidico. pelo que o nosso pareceÍ é pela legalidade do

Caso

Edital

de de espec ficêÇóes detaihadas ou de comp ex dades no objelo a ser conlratado.

ua nêsse sentjdo, optando por manteí a modalidade licilalóÍia em testilha, julgamos que o

cumpre com os requisilos conslântes da Lei de Licilaçôes, pelo que não merecê

quâlq!er

adês ês dispos çóes do presente pârecer, com todas âs ressalvas tecidas, iemos que

na íase in

procedi

inrstíativono 858-A1l2O2A Conviien' 0T/2020.

Ao Geb n

Jaciaê,

pêra apreciâçéo

de maíço de 2020.

IRA DE IVIÉLO ROORIGUÉS

AB/IúT 17119-B - Mat 8639 1

mt.gov.br
(66) 3461-7
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